EMENDA Nº  17,  DE 16  DE SETEMBRO DE 1997 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O artigo 284 da Lei de Organização Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 284 – É vedado ao Município conceder alvará de licença para exploração de pedreira e areia, em área urbana, a contar da promulgação desta Lei Orgânica, salvo nos casos de concessão já existente assim como, nas situações de exploração e cuja a firma se transfira de proprietário.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de  setembro de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

Virgínia Scarpatti Bouças

1º Secretário

